[image: image1.png]


[image: image2.png](oS IVo




[image: image1.png]
2

	

	PARECER JURIDICO 25/2016
PROCESSO
:
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  N.º 002/2016
PROPONENTE
:
EXECUTIVO MUNICIPAL
REQUERENTE
:
COMISSÃO permanente DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
"DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS PARA PAGAMENTO DE CRÉDITOS EM ATRASO, ESTABELECE NORMAS PARA SUAS COBRANÇAS EXTRAJUDICIAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

1- Relatório

Foi solicitado parecer jurídico por esta Comissão a cerca da legalidade, formalidade e Constitucionalidade do Projeto de Lei Complementar n° 002/2016 de autoria do poder Executivo que dispões sobre “"DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS PARA PAGAMENTO DE CRÉDITOS EM ATRASO, ESTABELECE NORMAS PARA SUAS COBRANÇAS EXTRAJUDICIAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O projeto veio instruído com justificativa.   É o relatório do essencial.
2- Análise

Preliminarmente, considera-se conveniente a consignação de que a 
presente manifestação toma por base exclusivamente os elementos que 
constam no Processo Legislativo em epígrafe até a presente data, e tem como finalidade prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar em aspectos relativos à conveniência e oportunidade da aprovação dos mesmos.
Impende salientar que, a emissão deste Parecer por esta Assessoria não substitui o parecer de mérito emitido pela Comissão especializada, composta pelos representantes do povo, que constitui manifestação legitima neste parlamento, que deverá analisar todas as nuances sociais e políticas da proposta ora analisada. 

DA LEGALIDADE DA MATÉRIA: É necessário pontuar que trata-se de análise jurídica relativa ao tema Créditos da fazenda Pública, disciplinados na Lei 4.320/64.
Considerando, que a Administração Pública é regida pelo princípio da legalidade, justifica-se a pretensa propositura a fim de normatizar as formas de cobranças  dos referidos créditos. 

Os créditos da Fazenda Pública, pode ser de natureza tributária ou não. Aqueles são provenientes de obrigação legal relativa a tributos e respectivos adicionais e multas, ao passo que os créditos de natureza não Tributária são os demais créditos da Fazenda Pública, tais como os provenientes de empréstimos compulsórios, contribuições estabelecidas em lei, multa de qualquer origem ou natureza, exceto as tributárias, foros, laudêmios, alugueis ou taxas de ocupação, custas processuais, preços de serviços prestados por estabelecimentos públicos, indenizações, reposições, restituições, alcances dos responsáveis definitivamente julgados.

Esclarecido esse ponto, passemos ao instituto do parcelamento, este é um ato voluntário do devedor, que espontaneamente confessa a sua dívida perante a Administração Pública e manifesta o seu desejo de pagar o que é devido interrompendo a prescrição da dívida. O parcelamento é um instituto jurídico que tem um relevante papel na política fiscal do Estado, já que é uma importante fonte de arrecadação. 

Desta feita, o presente projeto de Lei visa instituir o parcelamento de débitos de natureza não tributária vencidos até 31 de dezembro de 2015.  

DA COMPETENCIA DA MATERIA: No que tange a competência, verifica-se que a medida é de natureza legislativa do Poder Executivo, em obediência aos ditame do Inciso l do artigo 30 da nossa Constituição Federal, e também art. 14, da lei Orgânica Municipal pois refere-se a matéria de interesse local.
Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local; (CF/88)
Art. 14 - Ao Município compete prover a tudo quanto respeite ao seu peculiar interesse e ao bem-estar de sua população, (...) (L.O.M)
Neste ínterim é possível afirmar que, compete ao  Poder Executivo local  disciplinar as matérias inerentes a situação financeira, fiscal e contábil do município.
DO PROCESSO LEGISLATIVO:  Das Deliberações. Em cumprimento ao disposto no Regimento Interno desta Casa de Leis, após o cumprimento de Pauta por 05 dias consecutivos, a matéria deverá  passar pela Análise da Comissão Competente para estudo e emissão do parecer daquela Comissão. 








Instruído com parecer da Comissão o mesmo estará apto a ser incluído na Ordem do dia para Discussão e Votação. 

A votação dar-se-á por meio simbólico, onde o Presidente, ao anunciar a votação, convidará os Vereadores que votam a favor da matéria a permanecerem como se encontram e proclamará o resultado manifesto dos votos. 





No que tange  ao Quorum  para  deliberação, a mesma deverá ser de Maioria simples dos membros da Câmara Municipal.
CONCLUSÃO:

A guisa dessas considerações, entende essa Assessoria Jurídica que o projeto atende  os princípios de legalidade da matéria e iniciativa, Cabendo a análise de mérito aos doutos edis, observado o Processo Legislativo a Seguir:

 Parecer de Mérito da  Comissão ( art. 195 e ss)
a) Discussão Única; ( Art. 197 e ss. R.I)
b) Votação simbólica.  ( Art. 241 R.I )
c) Quorum para aprovação: Maioria simples ( art. 228 R.I)
Este é o parecer  s.m.j
Querência- MT, 21 de março de 2016.

Kelly Cristina Rosa Machado

Procuradora Jurídica
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